
MUNICÍPIO DE IÚNA-ES

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE IÚNA DECRETA PONTO FACULTATIVO
NESTA TERÇA-FEIRA (23)

A INICIATIVA É DEVIDA AO DIA DA COLONIZAÇÃO DO SOLO ESPÍRITO-SANTENSE.

Publicado em 22/05/2023 às 14:14 (Atualizado em 17/04/2024 às 06:20), postado por Assessoria de Comunicação, Fonte: Prefeitura de Iúna

A Prefeitura de Iúna, de acorco com o Decreto N.&ordm; 015/2023, informa que não haverá
expediente nas repartições públicas e instituiu ponto facultativo para os servidores municipais
nesta terça-feira, 23 de maio, em virtude do dia da Colonização do Solo Espírito-Santense.  

Serviços de limpeza pública e transporte da área de saúde, cujas atividades não possam ser
suspensas, em virtude de exigências técnicas ou motivo de interesse público, terão expediente
normalmente. 

A Secretaria de Saúde informa também que não haverá expediente nos postos de saúde do
município.  

Colonização do Espírito Santo  

No dia 23 de maio de 1535 portugueses, a bordo da caravela "Glória", desembarcaram na região
da Prainha, em Vila Velha, com a missão de colonizar a então capitania do Espírito Santo. O
Governo do Espírito Santo sancionou a Lei N&ordm; 11.212, de 29 de outubro de 2020, cuja a
data é citada junto a outros feriados e comemorações para o Estado. No dia 23 de maio é
feriado na cidade de Vila Velha, ficando à escolha dos demais município se optam ou não por
ponto facultativo. 
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https://iuna.es.gov.br/arquivos/files/2023/05/editor-html/dec152023ndlnq_646bb03094ea0.pdf
https://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/lei112122020.html
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